
TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO I – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 264-C/2019, II – 
I N S T R U M E N TO  V I N C U L A N T E :  P R E G Ã O 
PRESENCIAL-SRP Nº 014/2019, III – CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 20190508-264-C/2019-13, IV – 
LOCATÁRIO: M. L. XIMENES CONSULTORIA, 
CNPJ Nº 23.960.141/0001-51, SITUADO AVENIDA 
RIO BRANCO, Nº 1050 - CENTRO PEDREI-RAS-MA. 
V – OBJETIVO: Retificação na dotação orçamentária do 
Contrato Administrati-vo nº 20190508-264-C/2019-13, 
da Secretária Municipal de Educação. VI – CLAUSLA 
SEGUNDO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  2.1 – Os 
recursos orçamento correspon-dentes ao Contrato 
celebrado estão no orçamento do Município exercício 
2019, conforme abaixo: Unidade Orçamentária - 09.01 – 
Secretaria Municipal de Educação, Função - 12 – 
Educação, SubFunção - 361 – Ensino Fundamental, 
Programa - 0012 – Programa Educação para a 
Transformação, Programa e Atividade - 2.175 – 
Manutenção Salário Educação – QSE, Classificação 
Econômica - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos - 115000049 – 
Tr a n s f e r ê n c i a  d o  S a l á r i o  E d u c a ç ã o .  V I I  – 
FUNDAMENTO LE-GAL: § 8o Art. 65 da Lei No 
8.666/93, Pedreiras-MA, 10 dezembro de 2019. - Débora 
Regina Oliveira Cruz Sousa - Secretária Municipal de 
Educação.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO. I – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 264-C/2019, II – 
I N S T R U M E N TO  V I N C U L A N T E :  P R E G Ã O 
PRESENCIAL-SRP Nº 014/2019, III – CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 20190508-264-C/2019-06, IV – 
LOCATÁRIO: M. L. XIMENES CONSULTORIA, 
CNPJ Nº 23.960.141/0001-51, SITUADO AVENIDA 
RIO BRANCO, Nº 1050 - CENTRO PEDREI-RAS-MA. 
V – OBJETIVO: Retificação na dotação orçamentária do 
Contrato Administrati-vo nº 20190508-264-C/2019-06, 
da Secretária Municipal de Assistência Social para Fundo 
Municipal de Assistência Social. VI – CLAUSLA 

SEGUNDO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-RIA. 2.1 – 
Os recursos orçamento correspondentes ao Contrato 
celebrado estão no or-çamento do Município exercício 
2019, conforme abaixo: Unidade Orçamentária -  11.02 – 
Fundo Municipal de Assistência Social, Função - 08 – 
Assistência Social, SubFunção - 244 – Assistência 
Comunitária, Programa - 0020 – Programa Assistência 
Social na Comunidade, Programa e Atividade - 2.066 – 
Renda Mínima e Beneficio – IGDBF, Classificação 
Econômi-ca - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos - 012900000 – 
Transferência do FNAS, VII – FUNDAMENTO 
LEGAL: § 8o Art. 65 da Lei No 8.666/93,  Pedreiras-MA, 
10 dezembro de 2019 - Sabrina Geniff Silva e Silva - 
Secretária de Assistência Social
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